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EMENDA 

Processo: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N 2  149/2019 — DENOMINA A CRECHE DO RESIDENCIAL 

SÃO BENEDITO DE "EMEI PROF2  ANDRÉA ORTIZ DE CAMARGO". 

EMENDA MODIFICATIVA: 

1) 	Fica alterada a redação do Artigo 22  do PLO N 2  149/2019, passando a constar com a 

seguinte descrição: 

Art. 22  O Poder Executivo providenciará, quando da conclusão da sede, a fixação de placa, 

constando a referida denominação na entrada principal do prédio. 

JUSTIFICATIVA: A emenda apresentada tem o propósito de destacar o local onde a referida 

placa de denominação será instalada, pois não havendo a localização, a placa poderia ser 

colocada em qualquer lugar do prédio. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 27 de setembro de 2019. 
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